
o),rqContrato no 0 18.

Prefeitura Municipal de Surubim

de prestaçáo de serviços que fir

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEffURA MUNICIPAL DE SURUBIM,

lrnnvÉs DA SECRETARTA DE AGRIcULTURA
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOE A
EMPRESA MULTI GRAFE PRoDUÇÓES LTDA.

mam, ComO CONTRATANTE, o MUNrcíPIO DE

o CNPJ sob o n." 11.361.862/0001-66, com sede najuridica de direito público, inscnto n

, n,oBC, Centro, nesta cdade, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E

O ECONÔM|CO, nesle ato representada por seu Secretário, o Sr. José Mariano da
ileiro, solteiro, administrabor de empresasi, portador do RG n" 3.756.307-SSP/PE e do

72, e de ouko iado, como CONTRATADA, a empresa MULTI GRAFE PRODUÇÕES
CNPJ sob o n.'14.731,95710001-12, com sede na Avenida Visconde de Suassuna,

,Baino do Santo Amaro,Recife/PE, CEP: 50.050-540, neste ato, representada pelo Sr.
entel Corrêia, empresflrfo, portador do CP[:187.204.80482 e cédula de identidade n"

de acordo com o PROCESSO ADMINISÍRAT|VO n" 055/20'18, modalidade

DE LICITAÇÃo N" 03{2018, nos termos da Lei 8,666, de 21 de junho de'1993 e
respectivas alte , além das demais norinais legais pertinentes,

- DO REGIME JU DICO

I

Conkatd

SURUBIM, pess[
Rua João Bati§t

DESENVOLVNíE

Silva Júnior, br]a

CPF n" 698.42411

LTDA, inscrita

n"923, sala 70

Luiz Efigênio
1.672.281-SSP
INEXIGIBILID

A PÍestaç

ao Termo de ln[x
suas cláusulas

Constitui

dia 23 de junho

circunstanciado

PARAGRAFO
banda e todo
previdenciános

shol,v.

Fod
lsibil

e Serviços obleto do presente ContÍato, de execuÇão indireta, plenamente vinculada

idade e à proposta dg preços, rege-sê pela Ler Federal n." 8.666, de 21.06.93, por

São Joâo 2018f lenOo a conkatada reprçsentante exclusiva da atração em destaque, tudo conforme

documentação àriexa, proposta da CONTRATADA, terno de inexigibilidade n" 03412018, que integram,

los preceitos de direito blico, aplicando-se lhe, suoletivamente os orincioios da Teoriapu

tôe Dis 0sr s de Direi Privado

NDA - DO OBJETO

eto deste acordo a realizaçáo de 01 (uma) apresentação artística de "Pinga Fogo", no

2018, pelo valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais), por ocasião das Festividades do

RCEIRO - E de integrál responsabilidade da CONTRATADA o pagamento do artista,

integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas,

Ílscais desses, bem comp por todas as obtigaçóes assumidas com os participantes do

scriçá0, o prespnte instrumento contratual

A efetivaçáo dos serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á no eskito
proposta da CONTRATADA, que iritegra o presente instrumento

PARAGRAFO GUNDO - Os acráscirnos não previstos na caracterizaçâo do obleto contido nesta

Cláusula e n sános ao seu Íiel cumprimento, só seráo eíetivados com base em Relatório

Comissão Técnica da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorizaçáo do

Setor sol citan ob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causâ

- DO PRAZO

Rua João Bâtista, 80 - Centro - Surubim I PE - CEP: 55.750-000
FoneÍÍax: {81) 3634-1156 / 3634-3246
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0 contrato

observadas as ex

CLAUSU

te á vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 60 (sessenta) dias,

cias do art 57. da Lei n'8.666/93

-DO PRE O E DAS CONDI ÔES DE P AMEN

0 valor gl al deste contrato e de R$Í 7,000,00 (dezessele mil reais) a ser pago em parcela única
âpÓs o evento, e 20 (vinte) dias

Prefeitura Municipal de Surubim

- A CONTRATADA emitrrá a documentação comprobatória, legalmente aceita,
s eíetivamente reâlizados, como condição do pagamento previsto nesta Cláusula

PARAGRAFO ÚI\1I

rêfêrentês âos sêrü

cú ULA -DO RE R NF EI

0s recu alocados para a realizaçâo do objeto do presente acordo seráo oriundos das seguintes
dotaÇões orçame ASa

1

02

02

02

CLÁU§U S

As alter

Íorma e condiç

PÀRAGRAFO P

em realizá-la de

devidamente hom a

00

01

01

20

20

20

IU

AP

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM

PODER EXECUTIVO

PREFEIIURA MUNICIPAL DE SURUBIM

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

Agricultura

Difusão Cultural

3024 PR0|V0ÇÃ0 ?E EVENToS

3024 2054 0000 AQUTSIÇÁo DE TVATERIALPARA REALTZAÇÀo, DrV. E

ENIOS E FESTIVIDADE§ MUNICIPAIS.

3 3 90 39.00 OUTROS SESVrÇoS DE TERCETRoS- PESSoA JURíD|CA
,OO 1 íO,OOO RECURSOS PROPJOS

AL

336

porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste Contrato serâo eÍetivadas na

art. 65 da Lei n" 8.666/93, formalrza{as previamente através de Termo Aditivo,
do, que passará a integrar este contrato para todos os Íins legais.

0

c LA Ér - DAS PRERROGA DO CONTRAT NTE

0 regi

constantes dos

urídico que rege estê acordo confere ao Municipio de Surubim as prerrogativas

8.66ô/93, a comu

Íiscalização dos utos municipais, as características e os valores pagos referentes à liqu idação da

despesa deste Co

, 77 e sêguintes da Lei Q.666/93, as quais qão reconhecidas pela Contratada

ULA OIT REITOS E OBR PART

Constitue obrigâções da CONTRAiIANTE, além das constantes dos arts.66 e ô7 da Lei n"

ã0, akavés do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de anecadação e

0
tl
!T

ElR0 - No quê tângê à

do com a rider da CON

e luz, a CONTRATANTE se responsabiliza

ÊlA .1

çontrataÇão dê som

IRATADA,

Ira João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE I CEP: 55.750-OO
Fone.ííax: (E1) 3634-1156 / 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim

PARAGRAFO S UNDO - A CONTRATADA deverá realizar e ao Íinal da apresentação disponlbilizar

registros fotogr s e de vídeo da apresentação

PARAGR,AFO T

2o do ad. 79 e

PARAGRAFO

medidas a que

CEIR0 - São conÍeridos à CONTRATADA os direitos relacionados no art. 59, paràgraÍo

09, da Lei no 8.666/93.

RTO - Fica devidamenle esclarecido que a C0NTRATADA se responsabiliza pelas

sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil, estabelecidas na Lei no 3.857/60.

NTO - São de inteira resPARAGRAFO
ao Escritório
apresentaçôes

PARAGRAFO

apresentaçáo

PARAGRAFO

ou anúncio du

PARAGRAFO
nenhum tipo d
previstas no C

PARAGRAFO
parte, o objeto

PARAGRAFO
. Exerc

íiscal

o Anali

enc

. Rec

.lt4ante

notiÍlc

mul

. Fiscal

. Solicit

U ponsabr dade da C0NTR{TADA quaisquer obrigações devidas

Distribuição - ECAD ou ouiras inslituiÇoes reracionadas àsC al de Anecadação e
ticas vinculadas a esta conkataçãort

PARAGRAFO h{rrrllo A CONTRATADA deverá cumprir Ílelmente os horários estatrelecidos na
programaçáo o$clal do evento, chegandô ao local do show com a antecedência minima de 30 (kinta)

minutos e, reallz{ndo show com duraçáo mínima de t h2Omin (uma hora e vinte minutos) para evilar
transtornos em te{ação aos horários oeflnidos.

I

TAVO 
- A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda, publicidade

F a sua apresentaÇão
I

T0 " A CONTRATANIE poderá eÍetuar gravaÇão ou qualquer tipo de registro dâ

ada, para Íins de compÍovaçâo da execução dos serviços

N0 - A CONTRAIADA não veiculará nenhum tipo de propaganda partidária gratuita e de
ropaganda politlca vinculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às normas,
dário Eleitoral e na Lei dqs Eleiçoes (Lei n" 9.504/97).

ClM0 - A CONTRATADÀ não pode transfêrir a terceiros, a qualquer titulo, no todo ou em

te Contrato

ClM0 PRltúElR0 - A CONTRATANTE obriga-se ainda a:

flscalizaÇão dos serviços por técnjcos especialmente designados;

ignado para auxiliá-lo n? avaliação periódica da prestaçáo dos serviços;

s documentos relativos à compÍovação do pagamento de todos os salários, beneficios e

e acompanhar a relação nominal dos empregados contratados;

ivro de registro, no qual deveráo ser docvmentadas as ocorrênctas havidas, devendo

a empresa sobre tais oconências, valendo-se, inclusive, da aplicação de advertência ou

r o cumprimento das obrigaçôes e encargos sociais e trâbalhistas;

regularmentê os comprovantes de pagamento que demonslrem a regularidade da empresa

Rua Joáo Batista, 80 - Çentro - Surubim i PE -CEP:55.750-000
Fone/Íax: (81) 3634'1156 r 3634-3246

P' \l.l

It

D

.lndicar rmalmente, o gestor pata acompanhameqto da execução contrâtual e, se necessário,

c0n a junto ao FGTS, Plevidência Sociai e CND - Certidâo Negativa de Débito,

c0rres ndente ao mês da últimà bompetência vencida;

Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei no 8.666/93 e arligo ô3 da Lei n" 4.320/64)

A- DA RESC§ÂO

{

CLAUSU
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0 presen

art. 78 da Lei n.o8

Contratada, por

tão somente, ao E

ll - Por ambas as

| - Pela Contratan

de interesse, nos

Prefeitura Municipal de Surubim

ntrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçôes, sem prejuizo do disposto no

3, com as alterações introduzidas por leis posterrores,

a) Unrlateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bêm como variação

rmos do art,58, ll, c/q art,79, l, da Lei 8,666/93, Não sêndo pêrmitida esta a

r-se de preceito de ordenl pública, em que se observa o interesse público, e atribuivel,

Federativo.

s: a) Na oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente mmprovado,

tornando absoluta te inviável a execução do Contrato

§ 'lo . Na hipótese

demais normâs

do contrato até a d

p

rescisão conkatual nas Íormas previstas nos incisos la Xl, art. 78 da Lei n" 8.666193 e

pêrtinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços já

prestados e acei mprovadamente

§ ?. Quando

normas legais

ate
pelt

isão ocorrer com base nos incisos X

ntes, sem que hala cglpa da Conkatada, será esta ressarcida dos prejuízos

I a )0,/ll do art.78 da Lei 8.666/93 e demais

regularmente com ados que houver soÍndo, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçâo

da rescisã0.

CúUSULA DEC - DA§ PENALIDADES

Pela in

seguintes sanções

considerada p

de 03 (três) dias ú

PARAGRAFO OUIN

querendo, apresen

úteis, contados do ido da devoluçâo

RIMEIRA' BLlCl0/rDE

m

b)

total ou parcial dab obrigações assumidas, a CONTRATADA ícarâ sujeita às
prejuízo das respcin§abilidades civil ê criminal, assegurada a prévia e ampla
lVulta de até 10ak (dez por cento) do valor do C,ontrato pelo descumprimento dedeíesa: a) advertê

qualquer obrigaç revista no Edital ou Ccintrato; b.1) l\lulta de 10% (dez por cento) do valor da

cumprimento da não apresentaÇão dc registro fotográÍco exigido; b.2) lrilulta de 100/oapresentaçâo pelo

(dez por cento) do lor da apresentação p6lo descumprimento da filmagem; c) impedimento dê licitar e

contratar com a C
cabiveis, na forma

com a Administraç

RATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo das demais penalidades

art. 87, lll da Lei n" 8.666/1993; d) declaraçár de inidoneidade para licitar ou contratar

ública, na forma do art. 87, lV da Lei n" 8.666i 1993

PARAGRAFO PRIM IRO - 0 valor da multa deverá ser recolhida pela CONTRATADA, aos cofres da

Tesouraria da C0 RATANTE no prazo do 03 (três) dias, a contâr do recebimênto da notiíicação da

penalidade, sem p

PARAGRAFO SE

izo da rescisào por parte da C0NTRATANTE;

NDO - 0 valor da multp, aplicada apóq o regular pÍoce§so administrativo, será

descontado do pag ento eventuâlmente devido pela C0NTRATANTE ou cobrado iudicialmente

PARAGRAFO TER ,RO - As sanÇóes previstas poderão ser aplicadas cumulativamênte ou nã0, à pena

de multa.

PARAGRAFO QU O - Deconido o prazo dç defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se for

te a multa, esta será notiÍcada a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo

a contar da notiÍlcação pela autoridade competente.

0 - Recolhida a multa a que se refere esta Cláusula, poderá a CONTRATADA,

deÍesa que sendo provida ser-lhe-á devolvida a quantia n0 prazo de 05 (cinco) dias

P

João Batista, 80 - Centro - §urubim / PE - ÔEP: 55.750{00
Fone/fax: (E1) 3634 1156 / 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim

contormJ

instrumento ser{
sua assinatura,

Surubim a respe va despesa

CúUSULA DÉ SEGUNDA - DO F RO E DAS DISP ôes rrurs

Nos te do § 3" do Art, 55 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇÕes posteriores, no ato da liquidação da

de contabilidade ccmunicarã0, aos órgâos incumbidos da arrecadação e fiscalizaçáo

o, Estado ou Municipio, as caraclerÍstícas e os valores pagos, tudo em conformidade

o Art, 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964

§ío-ACont da reconhece o direito do l\,lunicípio de Surubim de paralisar a qualquer tempo ou

suspender a pre ão do serviço, mediante o pagamento únicq e exclusivo dos serviços já efetuados.

§2"-ACon assumirá integral responpabilidade pelos danos causados ao l\.4unicípio de Surubim ou a

a execução do Contrato, inclusive acidentes, mones, perdas ou deskuições, isentando o

im de todas e quaisquer reclamaçóes pertrnentes.

terceiros, quand

Ir/unicípio de Su

§3o-ACon fica obrigada a aceitar, nas mesmas condisôes acréscimos ou supressôes de até 250/o

, nos termos do §'1", artigo 65 da Lei n" 8.6ô6/93 e demais normas legais pertinentes.do objeto contr

§4".Sobopál do art, 55, § 2", da Lei 8.666/93, Íica eleito o foro da Comarca de Surubim - PE, como

competente, paqa dirimir quaisquer dúvidas ou controvársias decorrentes da execução do presente

Conkato

E, por estarem j

só efeito legal, n

s e acordados, flrmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para um

resença das testemunhas que tambêm assinam

S bim(PE), 22 de junho de 2018

fisposto no art 61, Parágrafo Unico, da Lei 8,666i93, a publicação do presente

(Íetuada em extrato, no loÇal de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de

{ra ocorrer no prazo de 20 (vrnte) dias daquela data, correndo à conta do Município de

despesa, os se

de tributos da

com o disposto

Sec. de Agricul e Desen ento Econômico
Sr, Jo anano da Júnior

Contrata

Testemunhas:

il

,

^^yMulíi G

Luiz EÍi

rafe Produçoes LTDA
gênio Pimentel Correia

Contratada

CPF/lt/F: -{J 6 ,L1 taY o1 Fr
í11 É]fLt -àt.\

5a João Batista, 80 - Ceqtro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
Foneífax: (8'Í) 3(i34-1156 / 3534'3246
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